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   NORMAS DE UTILIZAÇÃO

      COMO LOCAR

1 – Formalize sua solicitação através de um formulário específico. Encaminhe ao setor de comercialização do CCRP via fax-símile, correio ou por e-mail, com todas as informações básicas do evento a ser realizado para estudo inicial.

2 – O locatário deverá submeter-se à aprovação do setor de Operação e Manutenção do CCRP.

3 – Os espaços somente estarão disponibilizados ao locatário após o pagamento dos valores contratados e mediante assinatura de um termo referente à vistoria prévia de todas as instalações.

4 – É proibido transferir total ou parcialmente qualquer direito ou compromisso à terceiros.

5 – Para o fornecimento de alimentos e bebidas fora das áreas designadas pelo regulamento de locação, esta solicitação deverá constar no projeto de implementação do evento, ficando sujeita à prévia aprovação do setor de Operação e Manutenção do CCRP. 

6 – Mesas, pranchões, cadeiras, equipamentos de áudio e vídeo, bem como instalações de linhas telefônicas e pontos de internet, serão fornecidos para buffets e stands, somente mediante locação prévia.

7 – O projeto de implementação do evento será apresentado em duas etapas:


7.1 – A primeira, no prazo de 30 dias antes da montagem, deverá informar o programa e os horários definitivos, previsão de número de participantes, expositores e/ou visitantes, valor do ingresso ou taxa de inscrição (quando aplicável), relação de expositores e montadores com respectivos telefones e projetos elaborados nos padrões definidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).


7.2 – A segunda parte do projeto de implementação deve ser apresentada 10 dias antes do início da montagem do evento. Nesta etapa é necessário que contenha a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), firmada pelo engenheiro responsável pela montagem e pela estrutura dos estandes e os comprovantes de recolhimento dos tributos, de acordo com a natureza do evento.

8 – Na implantação de instalações especiais não previstas no projeto de implementação, esta solicitação deverá ser feita por escrito ao Setor de Operação e Manutenção para análise, até, no máximo de 3 dias antes do evento.  

COMO UTILIZAR

1 – Para formalizar a locação no CCRP, é necessário preencher, assinar e estar de acordo com as normas estabelecidas pelo regimento interno, tanto para montagem, como para utilização do CCRP. 

2 – A empresa responsável pela montagem e desmontagem do evento deverá entrar em contato com o Setor de Operação e Manutenção do CCRP, até 20 dias antes do evento, para definição de dias e horários.

3 – O CCRP deverá receber uma ordem de serviço da empresa montadora com o nome dos responsáveis e a relação dos equipamentos a serem montados com pelo menos 3 dias de antecedência.

4 – Informar o consumo de KVAs, para que não ocorram problemas de energia na hora do evento.

   * Todas as tomadas do CCRP são de 220V.

5 – O pessoal da montagem e desmontagem deverá estar portando crachás fornecidos pelo CCRP ou com crachás da própria empresa para a qual trabalha.

6 – A montadora, bem como a expositora, deverá trazer equipe própria e carrinhos para transporte, para o carregamento, descarregamento e/ou montagem dos materiais, bem como manter no local, durante todo o período do evento, uma pessoa responsável, de plantão para resolver os problemas que por ventura venham a ocorrer.

7 – O horário para carga e descarga, deverá ser estabelecido pelo usuário e o Setor de Operação e Manutenção do CCRP e, em nenhuma hipótese poderá ser desrespeitada, ocasionando multa de 10% do valor do contrato.

8 – A entrada de todo e qualquer material deverá ser pela portaria de serviço do CCRP à rua Rui Barbosa, 1000, sendo que, o horário de entrada e retirada de qualquer mercadoria deverá estar relacionado na ordem de serviço fornecida pela organizadora e constar dia e horários, caso contrário, será aplicada multa de 10% do valor do contrato. 

9 – É proibido pregar, colar ou fixar qualquer material ou objeto nas paredes e áreas comuns do CCRP, pois qualquer dano que ocorrer nessas áreas será de inteira responsabilidade da empresa montadora/expositora.

10 – O locatário deverá manter em perfeitas condições de limpeza as áreas locadas durante a realização do evento, inclusive estandes, sendo responsável também pela retirada do resíduo gerado durante o evento. 

É de responsabilidade do CCRP somente a limpeza dos banheiros e eventualmente, áreas de circulação, especialmente aquelas que não estão contratadas.

11 – Deve ser esclarecido ao locatário que quando houver “lunch-meeting”, não haverá a colocação de carpetes na área onde for ele realizado.

A limpeza é de responsabilidade da montadora ou do buffet por ela contratado.

12 – A montadora deverá recobrir com carpete dela própria todo o piso dos salões que forem utilizados para montagem de estandes, bem como colocar os estandes no carpete.

13 – O locatário será responsável por qualquer dano provocado no piso pelo derrame de água, combustíveis, óleos de quaisquer tipos, ácidos ou outras substâncias corrosivas, bem como por material constituído à base de asfalto.

14 – É de responsabilidade da montadora todo e qualquer lixo gerado durante a montagem e desmontagem dos estandes. Caso ela não o faça, o CCRP cobrará multa de R$ 500,00/dia.

15 – O locatário deverá permitir o livre acesso do pessoal de Operação e Manutenção do CCRP às áreas locadas, assim como, das pessoas por ele credenciadas, necessárias às funções de Operações Técnicas e de Manutenção do CCRP.

16 – Os funcionários escalados para a limpeza das áreas sob responsabilidade do CCRP, bem como os funcionários das áreas de áudio e vídeo não estão autorizados a solicitar ou receber, durante os eventos, brindes e alimentos. Caso isto ocorra, favor identificar, imediatamente o funcionário (todos portam crachás de identificação), para que possamos adotar medidas cabíveis.

17 – A entrega e devolução das áreas e instalações locadas ao usuário serão formalizadas através de termos de vistoria firmados pelos representantes de ambas as partes, atestando seu estado.

18 – O recebimento e/ou retirada dos materiais dos expositores não será de responsabilidade do CCRP, caberá à organizadora do evento, controlar estes trâmites dentro dos horários estabelecidos.

19 – Não é de responsabilidade do CCRP a guarda e armazenamento de materiais dos expositores. Cabe à organizadora do evento se responsabilizar por um local de armazenamento e guarda destes materiais.

20 – O CCRP se isenta de toda e qualquer responsabilidade pela eventual violação de direitos autorais ou direitos de propriedade industrial de terceiros.

CONHEÇA O CENTRO DE CONVENÇÕES RIBEIRÃO PRETO
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O CCRP foi construído especialmente para sediar, em Ribeirão Preto, mediante locação de seus espaços, eventos de natureza técnica, educacional ou científica, como: congressos, convenções, feiras, mesas redondas, simpósios, ciclos, palestras, painéis, conferências, reuniões, fórum de debates, seleção e treinamento de recursos humanos. Eventos como recitais, exposições, concertos, danças, formaturas, shows, desfiles, reuniões e peças de teatro também podem ser atendidos pelo CCRP.

INFRA-ESTRUTURA

Área com dimensão de 15.000 m²

Comodidade para 2.500 pessoas

Espaços modulados e flexiveis

Salas climatizadas com isolamento acústico

Business center com 4 salas de apoio

Estacionamento self parking no próprio local

Caixas eletrônicos 24 horas

Com todas essas vantagens oferecidas pelo Centro de Convenções Ribeirão Preto, o sucesso de seu evento está garantido.
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